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ATA Nº 005/2025 – QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA DE 2025

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e vinte e oito minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, reuniu-se a Comissão de Redação e Justiça para a realização da sua quinta reunião ordinária. Estiveram presentes os membros da comissão: o Presidente, Vereador Tiago Corrêa; o Secretário, Vereador Silmar Gallina; e o Relator, Vereador Julio Cesar Spada. O Presidente, Vereador Tiago Corrêa, declarou aberta a reunião, agradecendo a graça de Deus e pela grandeza da Pátria. Em seguida, colocou em discussão a ata da quarta reunião ordinária da comissão. Não havendo manifestações, a discussão foi encerrada e a ata foi aprovada por unanimidade. Na sequência, o Presidente solicitou ao Secretário, Vereador Silmar Gallina, que procedesse à leitura dos trabalhos em pauta. Foi apresentada a EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2025 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2025, de autoria do Poder Legislativo, que altera o caput e o parágrafo único do artigo 2º para vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º – A Procuradoria do Idoso será constituída de um Procurador do Idoso, designado pelo Presidente da Câmara Municipal, para mandato de um ano, permitida uma recondução. Parágrafo único – O período do mandato terá início no primeiro dia de fevereiro e término no dia trinta e um de janeiro do ano seguinte.” O Presidente colocou a emenda em discussão e, não havendo quem quisesse se manifestar, a discussão foi encerrada. O Relator, Vereador Julio Cesar Spada, apresentou parecer favorável à proposição; o Secretário, Vereador Silmar Gallina, acompanhou o voto do relator; e o Presidente também manifestou voto favorável. A matéria recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Na sequência, foi apresentada a EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2025 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2025, de autoria do Poder Legislativo, que altera o caput e o parágrafo único do artigo 2º, passando a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º – A Procuradoria da Juventude será constituída de um Procurador da Juventude, designado pelo Presidente da Câmara Municipal, para mandato de um ano, permitida uma recondução. Parágrafo único – O período do mandato terá início no primeiro dia de fevereiro e término no dia trinta e um de janeiro do ano seguinte.” O Presidente colocou a emenda em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. O Relator, Vereador Julio Cesar Spada, apresentou parecer favorável; o Secretário, Vereador Silmar Gallina, acompanhou o voto do relator; e o Presidente também manifestou voto favorável. A matéria recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Em seguida, foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 008/2025, de autoria do Poder Legislativo, que INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, O PROGRAMA DE ATENÇÃO À PESSOA EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E ALCOÓLICA, DENOMINADO “PROGRAMA MÃO ACOLHEDORA: RESGATE DA DIGNIDADE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presidente colocou o projeto em discussão, não havendo quem quisesse se manifestar, a discussão foi encerrada. O Relator apresentou parecer favorável; o Secretário acompanhou o voto do relator; e o Presidente também manifestou voto favorável. A matéria recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Por fim, foi apresentado o PROJETO DE LEI Nº 011/2025, de autoria do Poder Legislativo, que DISPÕE SOBRE A VINCULAÇÃO DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO CELEBRADOS PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO À APROVAÇÃO PRÉVIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Presidente colocou o projeto em discussão, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. O Relator apresentou parecer contrário à proposição por entender que a proposta apresenta vícios formais e inconstitucionalidade. O Secretário divergiu do relator, apresentando voto favorável por entender que o projeto é de interesse público e não adentra a competência do Poder Executivo. O Presidente também manifestou voto favorável, acompanhando o Secretário. A matéria recebeu dois votos favoráveis e um voto contrário, sendo considerada apta à deliberação em plenário. Esgotada a pauta da presente reunião, o Presidente agradeceu a presença dos membros da Comissão de Redação e Justiça e declarou encerrada a sessão às quinze horas e trinta e seis minutos.
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